
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N9 321, DE 28 m FEVEREIRO DE 10966,,/

- A -Dispoe sobre anulaçao de verba do Qr-
çamento vigente, abre crédito espe---
cial e dá outras providências.-

-JOAO RIBEIRO DA SILVEIRA, Pr~fei to Mu
nicipal de Icém, Es~ade de Sa. P!&ulQ";
usando das atribuiçoes que lhe sao
conferidas:-
FAZ S.A13ERque a cÃM.ARA MUNI CIPAL de-
cretou e êle promulga a seguinte lei:

Fica anulada, na importância de Cr$ 660.00~seiscen
tos e sessenta cruzeiros), a seguinte verba do orça=
mente pgente:-
EDUCA.ÇA0ECULTURA
Ensino Primário
3.000.006,,1 - DESPESAS CORRE'NTES
3.100.00601 - Despesas de Custeio
301.1.00601 - Pessoal
301.1.1.6.1 - Pessoal Civil

I - Vencimentos de profess&res
Fica, aberto na Contadoaa Municipal, u.:ra. crédito espe
cial~ no valor de Cr$ 6600000 (seiscentos e sessentã
mil cruzeiros), para ocorrer a pagamento de'férias -
e licença prêmio aos seguintes funcionários:

1 - Antonio Geraldo Fontana (férias)o-
2 - Hélio Paulo (férias).·
3 - José Pereira (férias)o-4 - Paulo de Mattos Viana (férias).-"
5 - Jerônimo Antonio da Ctuiha (licença prêmio).-

Artigo 39 - O_crédito especial aberto, será coberto com a anula-
çao efetuada no artigo 12 desta leio-

Artigo 12 -

Artigo 22 -

Artigo 42 - E~ta lei entrará em vigôr,_a partir de sua publica--
çao, revogadas as disposiçoes em contrário.-

Po Mo de

JOÃO BEIRO DA SILVEIRA
P TO rmmICIPAL

Registrad~~publi/cada na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Icém e, afixada nB lugar de tume, em data suprao-

1/ .,


